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LEI Nº 1037/2015

SÚMULA: “DESIGNA A NOMENCLATURA DAS RUAS 
QUE MENCIONA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
O SENHOR RAIMUNDO ZANON PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica denominada de “Rua Benedito Pavão” a atual Rua “14”.

Art. 2º. Fica denominada de “Rua Odorico Campos Prado” a atual Rua “15”.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, aos 03 (três) dias do mês de março, do ano de dois mil e quinze.

RAIMUNDO ZANON

Prefeito Municipal

Registre-se,

Publique-se, 

Cumpra-se
PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL NO PERÍODO DE 03/03/2015 a 03/04/2015.
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